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SEGURO COMPREENSIVO CIBERNÉTICO PLANO SECUNDÁRIO DE LUCROS CESSANTES 
PROCESSO SUSEP PLANO PRINCIPAL Nº 15414.608318/2024-24 
 
LUCROS CESSANTES DO SEGURADO POR INTERRUPÇÃO DE NEGÓCIOS EM SISTEMAS COMPUTACIONAIS 
DO SEGURADO  
 
Com o objetivo de conceder ao Segurado cobertura para Lucros Cessantes, a presente Apólice passa a 
vigorar acrescida das seguintes disposições: 
 
1. A Definição de “Franquia”, do item 1.2. Definições da Presente Apólice de Riscos Cibernéticos da 

Cláusula 1. DEFINIÇÕES passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Franquia: importância financeira cujo pagamento é de responsabilidade exclusiva do 
Segurado aplicável antes do pagamento de qualquer indenização securitária pela 
Seguradora. Pode ser aplicada sob a forma de um valor absoluto, sob a forma de um 
percentual, ou ainda uma combinação de ambos. É definida na Especificação. 
Especificamente em relação a cobertura de Lucros Cessantes, aplica-se após decorrido o 
Período de Espera. 

 
2. A Definição de “Perda”, do item 1.2. Definições da Presente Apólice de Riscos Cibernéticos da 

Cláusula 1. DEFINIÇÕES passa a vigorar acrescida da seguinte disposição: 
 
No caso de danos incorridos pelo próprio Segurado, Perda também inclui Lucros Cessantes. 

 
3. O item 1.2. Definições da Presente Apólice de Riscos Cibernéticos da Cláusula 1. DEFINIÇÕES passa 

a vigorar acrescido das seguintes definições: 
 
Interrupção de Negócios: qualquer Evento Cibernético que cause qualquer queda de sistema 
não planejada, interrupção de rede, ou degradação do Sistema Computacional do Segurado. 
Não inclui, sob hipótese alguma, qualquer queda de sistema não planejada, interrupção de 
rede, ou degradação: 

(i) do Sistema Computacional de Provedor de Serviço de Nuvem do Segurado, ou  
(ii) do Sistema Computacional de fornecedores ou de clientes do Segurado. 

 
Lucros Cessantes: perda de lucro líquido do Segurado e as despesas fixas e operacionais 
razoáveis, necessárias para manter a operação, funcionalidade ou serviço dos negócios do 
Segurado, em decorrência direta de um Interrupção de Negócios. Inclui os custos e despesas 
incorridos para evitar ou mitigar os efeitos de uma queda de sistema ou interrupção de rede, 
descobrir e minimizar tal interrupção ou degradação do Sistema Computacional do 
Segurado, preservar evidências e/ou fundamentar as Interrupções de Negócios. 
 
Período de Espera: período após uma Interrupção de Negócios que necessariamente precisa 
ter transcorrido para que a cobertura de Lucros Cessantes possa ser pleiteada. É distinto da 
Franquia e aplica-se anteriormente a ela. É definido na Especificação. 
 
Período Indenitário: Período máximo decorrido a partir uma Interrupção de Negócios para 
fins da apuração da cobertura de Lucros Cessantes. Seu fim pode exceder a Vigência e não é 
determinado pelo fim da Vigência. É definido na Especificação. 
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4. O item 3.2. Coberturas à Base de Descoberta da Cláusula 3. COBERTURAS passa a vigorar acrescido 

da seguinte disposição: 
Desde que observado o estabelecido no preâmbulo do presente item 3.2, sobretudo no que 
tange aos requisitos (i) e (ii), a Seguradora também pagará as Perdas a título de Lucros 
Cessantes incorridos pelo Segurado. 

 
5. O item 3.3. Franquia da Cláusula 3. COBERTURAS passa a vigorar com o título 3.3. Franquia, Período 

de Espera e Período Indenitário e com a seguinte redação: 
 

3.3. Franquia, Período de Espera e Período Indenitário 
 

3.3.1. Franquia 
Sem prejuízo ao disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3, a Seguradora indenizará apenas o valor da Perda que 
exceder a Franquia definida na Especificação para a respectiva cobertura. Qualquer Perda inferior à 
Franquia será de responsabilidade exclusiva do Segurado. Caso a Franquia estabeleça coparticipação ou 
participação obrigatória do Segurado, a Seguradora indenizará apenas o valor da Perda após deduzida a 
coparticipação ou participação obrigatória do Segurado. Caso o mesmo Fato Gerador dê origem ao 
acionamento de múltiplas coberturas, a Franquia aplicar-se-á uma única vez. Caso as múltiplas coberturas 
acionadas possuam diferentes valores de franquias, aplicar-se-á a franquia mais alta.  

 
3.3.2. Período de Espera 
Especificamente em relação a Interrupção de Negócios e sem prejuízo ao disposto no item 
3.3.3, a Seguradora indenizará apenas o valor dos Lucros Cessantes após transcorrido o 
Período de Espera definido na Especificação, e que, cumulativamente, exceder a Franquia, 
nos termos do item 3.3.1. O Período de Espera aplica-se novamente e inteiramente para cada 
nova Interrupção de Negócios. 
 
3.3.3. Período Indenitário 
 
Especificamente em relação a Interrupção de Negócios, a Seguradora indenizará, no máximo, 
o valor dos Lucros Cessantes apurados entre a Interrupção de Negócios e o que ocorrer 
primeiro: 
(i) o transcurso o Período Indenitário, ou 
(ii) a data na qual as atividades do Segurado forem restauradas para as mesmas condições 

de negócio, funcionalidade e serviço equivalentes aquelas existentes imediatamente 
antes da Interrupção de Negócios, e, 

(iii) em todos os casos, sempre após deduzidos a Franquia e Período de Espera previstos 
nos itens 3.3.1. e 3.3.2.  

 
6. A Cláusula 5. AVISO DE SINISTRO E NOTIFICAÇÃO passa a vigorar acrescida do item 5.2.1 Apuração 

dos Lucros Cessantes, com a seguinte redação: 
 

5.2.1 Apuração dos Lucros Cessantes 
 
Uma vez constatada a Interrupção de Negócios e sem prejuízo a posterior aplicação do 
disposto nos itens 3.3. e 5.2.1.1., a apuração dos Lucros Cessantes Dependentes dar-se-á, 
inicialmente, pela diferença entre: 
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• o lucro líquido do Segurado ao longo período em que perdurou a Interrupção de 
Negócios, e 

• o lucro líquido que o Segurado teria no mesmo período, caso não tivesse havido 
Interrupção de Negócios. 
 

Para tanto, o Segurado deverá apresentar suas informações financeiras completas dos 
últimos 36 meses, de forma que possam ser apuradas oscilações, tendências de crescimento 
ou queda e sazonalidades, assim como quaisquer evidências de não-cobrança, não-averbação 
ou não-faturamento cuja concretização não tenha se dado em função da Interrupção de 
Negócios. 
 
5.2.1.1. Da importância a título de Lucros Cessantes também serão deduzidas quaisquer 
importâncias a título de: 
 
(i) lucros decorrentes de quaisquer produtos não vendidos e/ou serviços não prestados em 

relação aos quais, a despeito da Interrupção de Negócios, o Segurado conseguiu 
renegociar sua entrega ou prestação, de forma a assegurar as entradas financeiras 
associadas a tais produtos e/ou serviços posteriormente, ainda que após a Interrupção 
de Negócios; e 

(ii) lucros decorrentes da receita não operacional associada a alienação ou venda 
extraordinária de ativos (exceto estoques) do Segurado, ainda que sua alienação ou 
venda não tenha sido concretizada por conta da Interrupção de Negócios; e ainda 

(iii) A importância economizada por conta de quaisquer custos ou despesas variáveis que 
porventura o Segurado tenha incorrido a menor, em decorrência da Interrupção de 
Negócios. 

 
 
 
7. A cobertura ofertada através do presente plano secundário não abrange qualquer importância 

baseada em, causada por, resultante de ou associada a: 
(i) Qualquer Reclamação de Terceiros ou qualquer responsabilização do Segurado perante a 

Terceiros 
(ii) Quaisquer Custos de Defesa; Custos de Indenização; Custos de Acordos; ou Custos de Multas. 

(iii) Qualquer perda de receita ou lucro ou qualquer custo ou despesa não relacionadas a Lucros 
Cessantes em decorrência de um Evento Cibernético, tais como condições de mercado ou 
condições desfavoráveis de negócio. 

 
Ratificam-se todos os demais termos e condições da presente Apólice que não tenham sido 
expressamente alteradas pelo presente Plano Secundário 
 


